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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA	
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA





À
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

Solicito AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO constante na(s) certidão(ões) em anexo.


	Nome completo sem abreviatura



	Matrícula SIAPE


	CPF
	Cargo efetivo

	Cargo em comissão/Função


	Unidade em exercício
	Telefone trabalho com DDD

(        )

	Endereço residencial completo 


	CEP

	Bairro
	Cidade
	UF

	E-mail


	Telefone residencial com DDD

(        )
	Celular com DDD

(        )

	Breve descrição das Certidões entregues:
-
-
-
-
-
-
-
-



Fundamentação legal e informações complementares na próxima página.




___________________________________________				______________________________
Local e Data 									Assinatura




(Modelo a ser utilizado conforme orientação MP- Secretaria Executiva – Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - Coordenação –Geral de Gestão de Pessoas)

Definição
É o registro do tempo de serviço prestado a outras instituições, mediante documento específico dos órgãos previdenciários.
Documentação
Encaminhamento de formulário específico à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, anexando original ou cópia autenticada da certidão de tempo de serviço expedida pelo INSS, quando for atividade privada ou autônoma.
Informações gerais
1. O tempo de serviço prestado ao serviço público federal será contado para todos os fins (Art. 100 da Lei nº 8.112/90).
2. O tempo de serviço prestado ao serviço público estadual ou municipal, fundações de direito privado, empresas públicas, sociedades de economia mista, atividade privada ou organismos internacionais, será contado apenas para aposentadoria e disponibilidade (Art. 103, inciso I, da Lei nº 8.112/90).
3. O Tempo de Serviço Público prestado à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, inclusive estadual e municipal, não se faz necessária a sua averbação (ON/DRH/SAF n° 64/91).
[bookmark: _GoBack]4. A referida solicitação deverá ser devidamente protocolada.
Fundamentação legal
1. Decisão nº 253/97 – TCU, de 24/10/97.
2. Decreto-Lei nº 4.073, de 31/01/42 (DOU 09/02/42) – Lei Orgânica do Ensino Industrial.
3. Lei nº 3.552, de 16/02/59 (DOU 17/02/59) - Nova organização escolar e administrativa dos estabelecimentos de ensino industrial do MEC.
4. Lei nº 6.226, de 14/07/75 (DOU 15/07/75) alterada pela Lei nº 6.864, de 01/12/80 (DOU 02/12/80) - Contagem recíproca de tempo de serviço.
5. Arts. 100 a 103 da Lei nº 8.112, de 11/12/90 (DOU 12/12/90), com algumas alterações dadas pela Lei nº 9.527, de 10/12/97 (DOU 11/12/97).
6. Orientações Normativas DRH/SAF nº 29 (DOU 28/12/90), 64 (DOU 18/01/91), 80, 82 e 84 (DOU 06/03/91), 92, 94 e 102 (DOU 06/05/91).
7. Parecer DRH/SAF nº 445, de 31/10/90 (DOU 20/11/90).
8. Parecer DRH/SAF nº 540, de 29/09/92 (DOU 18/01/93).
9. Decisão TCU nº 160 de 20/05/93.
10. Súmula nº 96 – TCU, de 03/01/95.
11. Decisão nº 308/95 – TCU, de 26/07/95.
12. Decisão nº 135/96 – TCU, de 15/04/96.
13. Orientação Normativa DRH/SAF n° 64/91.
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